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CONTRATO DE PERMANÊNCIA PARA SERViÇOS DE VOZ MÓVEL PARA PESSOA J;....;U:..._RID:....:I...:_C..,..,A-"....--,,--:-::-,-:----,
I Negociação N° I 290749 I Termo N° I 1 I I VPG-Versãoll-2014
Dados Cadastrais Empresa

CNPJ
05.029.600/0003-68SSOCIACAOGOIANADE INTEGRALlZACAO E REABILlTACAO - AGIR

Descrição de Benefícios
Composição DOO Quantidade de Linhas Valor Mensal do Benefício por Linha

1 62 16 R$ 0,00
2 - - -
3 - - -
4 - - -
5 - - -
6 - - -

Valor total dos benefícios concedidos: R$ 0,00
w
t::

O presente instrumento é firmado em conjunto com as Condições Gerais de Prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP) e V')

estabelece as condições do Contrato de Permanência. São partes deste instrumento a empresa TELEFONICA BRASIL S/A., O -z a:!
denominada CONTRATADAe a Pessoa Física ou Jurídica denominada CLIENTE estão devidamente qualificados. O ::J
Este instrumento trata das condições de prestação do serviço mediante condição de tempo mínimo de contratação. Q -<C V)
Objeto u <t::i
Clausula 1"_ O presente contrato estabelece as regras e condiçoes para concessão de descontos relacionados ao serviço Ct'l

=>supramencionado, bem como as condições de permanência do CLIENTE em razão do benefício concedido. o,

Da vigência e Multa por Rescisão
Clausula 2" - O presente contrato de permanência entra em vigor a partir da data de ativação do serviço contratado e terá o
prazo de duração de 12 + 12 meses.

Cláusula 3"_ O cancelamento ou redução de um ou mais serviços/produtos antes do final da vigência do prazo contratual
supracitado, alterando a composição inicial das linhas contratadas implica em cancelamento do desconto promocional
concedido.

Clausula 4" - A rescisão deste Contrato antes do prazo descrito na Cláusula 2" implica na cobrança pró-rata proporcional ao
período vincendo ao término do Contrato. A cobrança de multa será efetuada de acordo com valor total dos benefícios
concedidos que será exigido no caso de rescisão do Contrato de Prestação de Serviço antes do prazo estipulado, proporcional
ao tempo restante para o término do prazo de permanência no instrumento de cobrança da prestação de Serviço Móvel.

Disposições Gerais
Clausula 5"_ Todos os prazos e condições deste Contrato vencem-se independentemente de aviso ou interpelação judicial ou
extrajudicial.

Clausula 6"_ O número da Central de Relacionamento com o CLIENTE da CONTRATADA é *8486, sendo 142 para pessoas
com necessidade especiais. Os números de telefone, endereço e site da ANATEL são: SAUS, quadra 06, Blocos C, E, F e G,
CEP70070-940, Brasília/DF, PABX (Oxx61)2312-2000. Atendimento ao Usuário Anatel- Assessoria de Relações com o Usuário
- ARU - SAUS, Quadra 06, Bloco F,2 andar, Brasília-DF, CEP: 70.070-940. Central de Atendimento: 1331. Site:
www.anatel.gov.br.

Cláusula 7" - O CLIENTE declara que tem conhecimento que a CONTRATADA oferece outros planos sem período mínimo de
tempo de permanência no contrato e que poderia optar por pagar o valor referente a taxa de adesão à vista, não permanecendo
pelo período mencionado acima.
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•VIVO TERMOoe ADESÀOÀS CONDIÇOESGERAISDECONTRATAÇAo00 SERViÇOMÓVELPESSOALE OUTRASAVENÇAS

.f<lPAUM
Pelo presenteTermode Adesão,o CLIENTE.devidamentequalificado no quadro própriodo Tennode Solicitaçãode Serviços - Pessoa Jurldica emanexo, formaliza sua adesãoàs: 1) CláusulasGeraisdo Contratode Prestaçãode Serviço
Móvel Pessoal, a ser prestadopela prestadorado ServiçoMóvel Pessoal- SMP,descrita e qualificada no Anexo I ao presente,doravante denominadaVIVO, declarandoter plenoe inequlvoco conhecimentodas clausulas e condiçõesnele
contidas, bemcomo formalizae declaraque aceita e está de acordo como cumprimentointegraldo rresrro e dos contratos de Comprae Vendade Equipamentos(Estação fv1óvel)e OutrasAvenças elou Locaçãoelou Corrodatc e Outras
Avenças emanexo, que neste ato tambémsão formalizadospelo CLIENTE,de acordo com o negóciojuridico solicitadono Termode Solicitaçãode Serviços. Pessoa Jurídica emanexo.
O CLIENTEdeclara,expressamente,que esta ciente e aceita que o prazo de contratação será de 12 (doze)meses, renovadosautomaticamentepormais 12 meses, E que, nas hipóteses de rescisão das CondiçõesContratadascom
beneficias do planoantes do términodo prazo de permanênciado contrato de SMP, haverá o pagamentode multade rescisão proporcionalao temporestante para o términodo prazo final, bemcomoao valor do beneficio oferecido e redução
da contratação estimadada trafego das estações móveis (equipamentos),quer através da devoluçãodesses equipamentos,cedidos em comodatoou alugados,quer através da mudançade plano(s)de serviço(s). A multa compensatória
correspondeao valor residualcontábü dos Equipamentoscedidos emcomodatoou alugados.permitidaa sua cobrançapor via executória. Entenda-sepor valor residual contébu. o valor constante na nota fiscal de entrega, divididopelo
númerode mesesdo prazode vigência estabelecidono Termode Solicitaçãode SMP- Pessoa Jurldka, mcmoücedcpelo númerode meses restantes para o términodo referido prazo de vigência. Nacompradas estações móveis
(Equipamentos)o valor poderáser parceladoem até 24 meses e caso haja o cancelamentodas condições contratadasdo serviço SMPas parcelas restantes do aparelhoserão adiantadase cobradasde forma única na últimafatura do
cliente. Se houver a solicitaçãode dO'M1gradedo planocontratado, ou seja, desistência do beneficio por parte do usuário, a diferençaentre os valores da multa do planoanterior e atual será cobradado cliente.
Paraefeito do disposto no itemanterior, na hipótesede eventuais inclusões de estações móveise/ou acessórios. o prazo de vigência assinaladono quadropróprio do Termode Solicitaçãodo SMP iniciar-se-ána data da emissãoda nota
fiscal de cada estação móvele/ou acessórios. O faturamentoda(s) linha(s)contratada(s) passa a vigorar a partir do recebimentoda(s) estação(ões)m6vel(ls)/ Simcard(s)pelaCLIENTE.
Na hipótesedo Q..IENTEter adquiridoestações móveis com preço promocionalde venda (beneficio na aquisiçãode EstaçãoMóvel)ou desconto na mensalidade,a nwlta fixada será substitulda pela multacorrespondenteao valor do
desconto concedidoe identificadona referida nota fiscal, dividido pelo númerode meses do prazo de vigência do Termode Solicitaçãode ServiçoMóvel Pessoal (SMP),multiplicadopelo númerode meses restantes para o términodo referido
prazo de vigência, permitidaa sua cobrança por via executória. Os descontos ofertados por esse contrato incidemsobre o valor das assinaturas dos serviços contratados, não sendo aplicadosao consumoexcedentee nemao valor de
parcelas de equipamentoscomercializadospor melodesse documento.
Nahipóteseda suspensãodo serviço a pedidodo CLIENTE,pelo prazo previsto na regulamentação,fica, desdejá. ajustadoque ao términodo perlodo de suspensãovolta a fluir o prazo restante para o perfodode vigência do contrato
firmadopeloa...IENTE.Paratodos os efeitos legais e contratuais, caso haja Contratode Locação/Comodato,o valor do aluguelserá devido, mensalmente,pelo prazo de vigência da suspensão.
Pelo presenteTermodeAdesão, o CLIENTE,devidamentequalificadono quadroprópriodo Termode Solicitaçãode Serviços - Pessoa Juridica emanexo, formalizasua adesão às: 2) ClausulasGeraisdo Contratode Prestaçãode Serviço
TelefônicoFlxoCorrutado/STFCdeclarandoter plenoe inequlvoco conhecimentodas cláusulas e condiçõesnele contidas, bemcomo formalizae declara ter ciência que para a prestação ocorrer necessénc redede Telecomunicaçõesda
Prestarora,estando a disponibilidadedo serviço condicionadaao pagamentoinicial de habilitação,preço de assinaturamensale preço de utilização na contratação de planobásico ou alternativo. Novas prestaçõesde serviços adicionais,
utilidadese corrooloadesinerentesao STFCpoderãoser requeridaspelo assinante a qualquermomento.Declaraaindaa responsabilidadepela aquisição,manutençãoe oroteçãc da sua rede interna, incluindoequipamentosterminaisque
devemler certificação ou aceite da Anatei e conectar a rede externa da Prestadora somenteterminaisque obedeçamaos padrõestécnicos vigentes.
O CLIENTEdeclaraque o presenteTermode Solicitaçãoassim cornoos demais instrumentoscontratuais, estão sendo firmadospelos representanteslegais da pessoa jurldica consideradacomo matriz, em seu nomee de todas as suas
filiais, sendocerto que os serviços serão faturados por cada umadas filiais da VIVO diretamenteàquelassociedades.
O Clientefica ciente Queemcaso de contratação de pacotes de serviços conjuntamente,em caràrer promocional,os mesmosserão faturados emumúnico documentode cobrança, podendoa Vivo, emcaso de inadimplência,tomaras eções
de arrecadaçãoe cobrançasob o pacote contratado,considerandoos beneficios ccnluntamentaoferecidos.

B)Servlços Dados: 1. Vivo Internet Brasil 2. Vivo M2M 3.
A) Serviços Adicionais de Voz: 1, Pacotes para Fixo 2. Serviços Intragrupo (Serviço Intragrupo Local 2.000 Raizl Serviço Intragrupo Local 2.500 Raiz Jvivo Smart Center M2M 4. SVA Smart Center 5, Torpedo

Ie Bônus Intragrupo Regional 5001 Serviço Intragrupo Local 3.000 Raiz e Bônus Intragrupo Regional 500 e Bônus Intragrupo Nacional 500 3. Serviço Empresas 6. Vivo Blackberry 7. Licenças Blackberry BES 8.
Intrarede (2.000 min em ligações locais de Vivo pI Vivo) 4. Vivo Gestão 5. Vivo Direto 6. Vivo Direto Internacional 7. Vivo Avisa 8_ Intragrupo Fixo-Móvel JvPNJAPN Dados 9. Pacotes 5MS 10. Vivo Segurança Online
Exclusivo para Vivo Fixo) 9. Vivo Avisa Fixo (Exclusivo para Vivo Fixo) 10. Pacotes Adicionais de Voz Local Vivo Sua Empresa Ilimitado 11. Promoção Internet Box 12. Vivo Internet Escritório 13,

!vivo Gerenciamento Integrado
Declarações Gerais:

Serviço Móvel Pessoal:
1, O fornecimentodas estações rróvels (EM)e dos serviços ora solicitados será concretizadoapós análise comerciale financeirado CLIENTE,sendo, então, consideradaformalizadaa adesão do CLIENTEás CláusulasGeraisdo Contrato
de Prestaçãode Serviço MóvelPessoalPós-Pago.Havendoimpossibilidadede atendimentoemPlanos Pós Pagos,o CLIENTEpoderáaderir a PlanosPré-pagos,não sendo. no entanto. mantidasas condiçõesde aquisiçãode EMaqui
propostas. Paraacessar os contratos acesse VNM'.vlvo.com.br.
2. O CLIENTEestá ciente de que o endereçoa ser cadastrado no sistema da Vivo será aqueleque consta no sfte da Secretariada Receita Federaldo Brasil
3, O CLIENTEdeclara queconheceas regras das ofertas propostas. bemcomoconcordaque o beneficio oferecido será válido durante o prazo de vigência do contrato de comodatoou de comprae venda.
4. O CLIENTEesta ciente que a prestação de serviços da VIVO é exclusiva para uso próprio.sendo sua revenda.repasse ou qualquerformade cessão práticas expressamenteproibidas,conformelegislaçãoe regulamentaçãovigentes.
5. O a.IENTE autoriza a aberturada embalagemdo aparelhopara attvaçêc elou instalaçãode programasrelacionadosà prestação do serviço e/ou funcionalidadescontratados, sendo a integridadetisica do aparelhogarantidapetaVIVO.
6. O CliENTE está ciente que na transferência de titularidadepor solicitação do CliENTE, a VIVO é responsávelsomentepela transferência de titularidadedos serviços e está isenta da responsabilidadeda transferênciadas estações
móveis (EM),sendo de responsabilidadeúnica e intransferível do CLIENTE.no caso de parcelamentodo valor do aparelho,quitar o restante das parcelasda estação rrovet
7. Os bônusde minutoslocais de Vivo paraVivo concedidos são validos durante o tempode vigência do contrato. No caso de cancelamentode algumdos serviços atreladosao bõnus (ou pré-reculsltc para bônus), os mesrros serão
expirados,
8. O cliente declaraqueaceita e concordacom as disposições do Contratode Adesão ao Vivo Blackberry e demais termose condições relativos ao uso da Estação Móveladquirida,conformedisponibilizado,ao Cliente, pelo fabricante daEstação Móvel.
9. Para funcionamentodo serviço na tecnologiaLTE(4G) ê necessária a contratação de umpacote de internet compativel coma tecnologia LTE (4G), estar na área de cobertura LTE (4G) e possuir equipamento(aparelhoe chip) compatível
com a tecnologiaLTE (4G). No caso de nãocumprimentode umou maisdos requisftcs acima. o cliente esta ciente de que navegarácom velocidadescompatfveis coma tecnologia HSPNHSPA+(3G) ou GSM(2G) dependendoda cobertura
do local e do equipamento(aparelhoe chip) utilizado. Para funcionamentodo serviço na tecnologiaHSPN HSPA+(3G) é necessáriaa contratação de um pacote de interneI compatfvel coma tecnologia referida,estar na áreade cobertura
HSPAou HSPA+(3G)e possuir equipamento(aparelho)compatlvel coma tecnologia, No caso de não cumprimentode umou maisdos requisitos acima,o cliente está ciente de Quenavegarácomvelocidadescompatíveis coma tecnologia
GSM(2G) dependendoda coberturado local e do equipamento(aparelho)utilizado
10. A velocidadede transmissãode dados dependedo pacote contratado e da cobertura disponivel no local conformedescrito abaixo e, em caso de inadimplêncla.a velocidadede conexãodlsponlvel nominalserá de 64 Kbps para download
e uploaddurante o perlodo de suspensãoparcial. a) Área de cobertura GSMI EDGE:velocidadede conexãodisponlvel para baixar arquivos da internet (download)e de transmissão de dados é de 120Kbps (cento e vinte kilobits por
segundo)e para enviar arquivospara internet (upload)é de 12 Kbps (doze kilobits por segundo)para todos os pacotes de InternetMóvel; b) Área de cobertura HSPA+ou HSPA(3G): velocidadede conexãodisponível para baixar arquivosda
internet (do'M1load)e de transmissãode dados é de 1.0Mbps (ummegabit por segundo)e para enviar arquivos para internet (upload)é de 100Kbps (cem kilobits por segundo) para todos os pacotes de Internet Móvel; c) Áreade cobertura
LTE (4G): velocidadede conexãodisponlvel de transmissãode dados para baixar arquivosda internet (download)é de 5 Mbps (cinco megabitspor segundo)e para enviar arquivos para internet (upload)é de 500 Kbps (quinhentoskilobits por
segundo).para os pacotes acimade 1G8 de internet móvel (não inclui os pacotes Vivo Internet Escritório que estão em tecnologia3G).
11, Ao atingir 100%da franquia,o Clienteterá o acesso à internet bloqueado.até o próximociclo de faturamento. ou poderácontratar pacote com franquiasuperiorou excedente, Porém,emcaráter promocional,o cliente permanecerá
conectado comvelocidadereduzida,sempagar excedente de utilização. conformedescrições abaixo:

Pacote Velocidade de conexâodisponlvel após consumo da Franquia (DownloadI Upload)
INTERNETMOVEL30MB 16Kbps/ 16Kbps
INTERNETM VEL 120MB 32Kbps I 32Kbps

INTERNETMOVEL300MB1600MB
128Kbps150KbpsINTERNETESCRITORIO3GB 15GB 110GB / 20GB

INTERNETM VEL 1GB13GB 15GB 110GB 120GB 256KbpsI 128Kbps
INTERNETBOX 3GB15GB 110GB 120GB / 40GB160GB / 80GB1100GB 256Kbps I 128Kbps

INTERNETCOMBOBOX3GB15GB 110GB 120GB 140GB 160GB 180GB 1100GB 256Kbps I 128Kbps

12. A velocidadede transmissãode dados podedirrjnuir, dependendode fatores como:Condiçõestopográficas e de relevo; Velocidadede movimentoe distância do Clienteemrelação à Estação RádioBase (ERB);Númerode aientes que
utilizaremao mesrootempoa coberturaprovida pelamesmaEstação RádioBase (ERB); Disponibilidadee intensidadedo sinal no local em que se utiliza o serviço; Condiçõesmeteorológicaselou climáticas do local de utilizaçãodo serviço;
Razõestécnicas de coberturamóvel; Locais fechados. como por exemplo,apartamentos,shoppingcenters. escritôrios em prédioscomerciais; interferênciasda Transmissãodo sinal da Estação RádioBase (ERE)na EstaçãoMôvel (EM), a
dependerdas condiçõesde coberturada localidade.Para obter informaçõesde coberturaacesse: ~.vivo.com.br/cobertura.
13, Área Rural/ÁreaSEMCoberturaVivo: O aiente declara que consultou o mapade coberturano site WW'N,vivo.com.br/coberturae está ciente de queos valores dos serviços contratados/utilizados serãoconsideradosdevidos, mesmoque
sua localidade/áreainformadaem"Dadosdo aiente" não possua cobertura Vivo. podendoou não captar sinal de Estações próximas.O aiente, ainda, declara ter interesse na contrataçãodo SMPparautilização na Área de CoberturadaVivo
14. Emtodos os pacotes ao atingir a franquia contratada. o Cliente tema possibilidadede alterar para outro pacote com franquiasuperior.A nova contratação Incidiráem novos valores correspondentesé mensalidadevigente.
15. Emcaso de cancelamentodo pacoteVivo Internet em perlodo inferior á 12meses sera aplicada de formapró-ratamultaproporcionalao desconto oferecido no pacote de Internet. O desconto, bemcomosua fidelidade, será renovado
automaticamenteapós 12mesesde contrato por mais 12meses em caso de não cancelamentoou manifestaçãocontráriado cliente.
16. Bloqueio do uso do chip para tráfego de voz em chips de modem. e tablets: O cliente está ciente que o chip adquiridopara uso emmodeme tablets encontra-se bloqueadopara o serviço de trafego de Voz, sendoque se for do seu
interesse a ativação do serviço, deverá solicitar o desbloqueionos canais de atendimentoda Vivo, quandoreceberáas informaçõessobre os valores das tarifas aplicadas.
17. Os produtos integrantesdo VGI (Vivo GerenciamentoIntegrado). São eles: Gestão de Custo BPO, Gestão de Custo SAAS,Gestão de ConsumoBPO, Gestão de ConsumoSAAS, Gestão de DispositivoBPO,Gestão de DispositivoSAAS,
Gestão de DispositivoMais BPa, Gestão de DispositivoMais SAAS, MonitoriaProativa, Set up Gestão de Custo e Set up Gestão de Dispositivo). obedecemas regrascontratuais estabelecidas em seus respectivosContratosde Adesãoe
PropostasTécnico-Comerclals.
18. PACOTEOEMINLfTOS001-, na modalidadeLongaDistância Internacionalpara ligações originadasem terrnnais móveispós pagosem sua áreade Autorização (Nas Regiões I, II e III do PGa). coma utilizaçãodo Códigode Seleçãode
Prestadora(CSP)15, comdestino a terminal(is) fixo(s) ou rrovel(is) dos parses Alemanha.Argentina,Austrália, Áustria, Bélgica,Canadá.Chile, Espanha,Estados Unidos, França, rIolanda, Itália, Japão. Noruega,Paraguai,Portugal,Reino
Unido,Suécia, Suíça, Uruguai,China,Cingapura,Coréiado Sul, Dinamarca,Egito, Finlândia,Grécia, HongKong, Hungria,India, Indonésia, Irã, Irlanda. Islândia, Israel, Luxemburgo.Malasia,Marrocos. México,Nigéria,NovaZelândia,Peru.
POlônia,RepúblicaDominicana,RepUblicaTcheca. Romênla.Tailândia,Turquia.Venezuelae Vietnã.
Serviço TelefÕtlicoFixo Comutado:O CLIENTEestá ciente de que o(s) equipamento(s)ora habilitado (s) está(ão) sujeito(s) a oscilações na transmissão/recepçãodo sinal em função de condições técnicas, podendo,eventualmente,receber
sina! de Estações RádioBase (ERB)instaladas em cidades vizinhas. O CLIENTEdeclaraestar ciente que alémdos serviços de voz local e LDNhá a possibilidadede adesãoa PUC(Prestação, Utilidadee Comodidade)e Serviçosde Valor
Adicionadoprestadospor terceiros, Paraos serviços da TelefônicalVivoaderidos, o CLIENTEreconhece, aceita e compromete-sea ler todos os regulamentos.condições de cobrança e demaisinformaçõesa eles referentes. disponiveis no
slte da Vivo na Internet (WMY.vlvo.com.br)e/ou em outros canais de atendimento,O CLIENTEdeclara e autorizaque o serviço STFCseguirácom o Códigode Seleçãode Prestadora(CSP)15 allvado, o que nãoo Impedirade usar os demais
CSPs, podendoa qualquerroomentodesativá·lo através da Central de Relacionamentocomo Cliente(·8486). O CLIENTEdeclarae reconhece. ainda, que os seguintes serviços STFCestão pré.habilitados,promocionalmente,desde que
compativeis como equipamentoutilizado para a prestação do serviço de voz, podendoser desabilitadosapós a assinatura deste instrumento,mediantesolicitação à Centralde Relacionamentocom o aiente: ChamadaemEspera,Desvio de
Chamadas,caixa Postal e Identificadorde Chamadas.O CLIENTEautoriza eventual inclusão de valores devidos á terceiros no mesrm documentoà VIVO, nos terrms da regulamentaçãoaplicável, Declaratambémqueestá ciente das
eventuais restrições de tecnologia.de área de coberturae de disponibilidadede serviços. Outrossim. declaraestar ciente das condiçõesora acordadas,conformeassinaladono verso e acimadescritas. O CLIENTEdeclara, sob as penas da
lei. que são verdadeirastodas as informaçõese declarações prestadas e Queconcorda com todas as informaçõesconstantes no presente documento(frente e verso), assinalando-opara que produzaseus jurldicos e legais efeitos, Nas
chamadasde LongaDistânciaNacionaloriginadasde terminaismóveis os Degrause os Pacotes Adicionais de LDNoferecemvalores promocionaismenoresmediantea utilização do Códigode Seleçãode Prestadora_CSP 15da Vivo.
Declarações Gerais para ambas: O Clientefica ciente que em caso de contratação de pacotes de serviços conjuntamente,emcaráter promocional.os meSm:lSserão faturados em um único documentode cobrança, podendoa Vivo. em
caso de inadimplência,tomaras açôes de arrecadaçãoe cobrança sob o pacote contratado,considerandoos beneffcios conjuntamenteoferecidos,
A VIVO reserva·se o direito de solicitar documentosatualizados elou complementarese caso os mesmosnãosejamencaminhadosem tempohábil, fica o a..IENTEciente de que o serão mantidasas ofertas ora propostas,
O CLIENTE,neste ato, designao Gestor, conforme informaçõesno verso deste documento,para representa·1operante a VIVO, sendopermitidaa ele a realizaçãode quais er s relacionadosaos serviços ora ou futuramenteprestados
pela VIVO. incluindo.sem limitação,o recebimentode protocolos de atendimento,solicitação de ativação, cancelamentode acessos (linhas)elou po "dade numérica, ndo. este caso, responsável pelas corrunicaçôes a VIVO sobre
quaisquercancelamentosou alterações. Declara,ainda, que tem ciência e concorda que os atos do Gestor pOderãoser realizadospor quaisquer lOSd contato dlsp iUza pela VIVO, incluindo. masnão se limitandoa, assinaturade
documentosbemcorooSOlicitaçõespor meiodo e-maitora cadastrado, Internet e/ou por telefone (nesse caso, medianteidenti 'Iva . Ito de p nas atender ás solicitações do Gestor. Representantes
Legaisou Procuradoresdo Qiente, emespecifico aquelasque impliquemem ónus ou alteração contratual, sendo c e o não preenchi do G to e campos relacionadosrestringeas SOlicitaçõesao
RepresentanteLegal elou Procuradores(se apliCável).
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Para ter informaçõessobrea sua fatura, acesse o site WW'N.vivo.com,brfmeuvivoempresas

2/2



10/09/2015 Gerar Termos

CONTRATO DE PERMANÊNCIA PARA PACOTES DE INTERNETMÓVEL PARA PESSOA JURíDICA
I Negociação N° I 290749 I Termo N° I 1 I I VPG - Versão 11-2014
Dados Cadastrais Empresa

CNPJ
SSOCIACAOGOIANADE INTEGRALlZACAO E REABILlTACAO - AGIR 05.029.600/0003-68

Descrição de Benefícios

Composição DDD Quantidade de Pacotes de Internet Valor Mensal do Benefício por Pacote de
Internet

1 - - -
2 - - -
3 - - -
4 - - -
5 - - -
6 - - -

Valor total dos benefícios concedidos: R$ 0,00

o presente instrumento é firmado em conjunto com as Condições Gerais de Prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP) e
estabelece as condições do Contrato de Permanência. São partes deste instrumento a empresa TELEFONICA BRASIL S/A.,
denominada CONTRATADAe a Pessoa Física ou Jurídica denominada CLIENTE estão devidamente qualificados.
Este instrumento trata das condições de prestação do serviço mediante condição de tempo mínimo de contratação.
Objeto
Clausula 13_ O presente contrato estabelece as regras e condições para concessão de descontos relacionados ao serviço
supramencionado, bem como as condições de permanência do CLIENTE em razão do benefício concedido.
Da vigência e Multa por Rescisão
Clausula 23 - O presente contrato de permanência entra em vigor a partir da data de ativação do serviço contratado e terá o
prazo de duração de 12+12 meses.

Clausula 33 - A rescisão deste Contrato antes do prazo descrito na Cláusula 2" implica na cobrança pró-rata proporcional ao
período vincendo ao término do Contrato. A cobrança de multa será efetuada de acordo com a soma do valor total dos
benefícios concedidos.

Clausula 43 - A redução da franquia de um ou mais pacotes de internet antes do final da vigência do prazo contratual
supracitado implicará em cobranças de multa nos mesmos termos da cláusula 3 apenas no pacote que for reduzido.
Disposições Gerais
Clausula 53- Todos os prazos e condições deste Contrato vencem-se independentemente de aviso ou interpelação judicial ou
extrajudicial.

Cláusula 63 - OCLIENTE tem conhecimento que a CONTRATADA oferece a opção de contratação dos mesmos pacotes de
dados ofertados sem período mínimo de tempo de permanência no contrato. Caso opte pelo pagamento integral do preço da
franquia de dados, o cliente não receberá o benefício do desconto e, portanto, não terá multa atrelada ao serviço contratado.

Clausula 73 - OCLIENTE está ciente que este termo vale para a negociação atual. Para qualquer alteração futura em um ou
mais serviços contratados um novo contrato de permanência deverá ser firmado para estes.

Clausula 83 - O número da Central de Relacionamento com o CLIENTE da CONTRATADA é *8486 de qualquer celular Vivo ou
1058 de qualquer telefone fixo, sendo 08007728346 para pessoas com necessidade especiais de fala/audição. Os números de
telefone, endereço e site da ANATEL são: SAUS, quadra 06, Blocos C, E, F e G,CEP70070-940, Brasília/DF, PABX (Oxx61)
2312-2000. Atendimento ao Usuário Anatel- Assessoria de Relações com o Usuário - ARU - SAUS, Quadra 06, Bloco F, 2
andar, Brasília-DF, CEP: 70.070-940. Central de Atendimento: 1331. Site: www.anatel.gov.br.

de20 .15
Ano

las constantes deste Contrato de Permanência.
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